
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 280/2025 e emendas 01 a 04 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Roberto 
Machado de Freitas, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da matrícula de irmãos 
na mesma unidade escolar da rede pública municipal de ensino, e dá outras 
providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer favorável, com ressalvas. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, verificou-se que o projeto de lei está 
amparado na competência municipal para tratar de temas de interesse local, 
conforme os arts. 30, I e II, da Constituição Federal e 33, I, “d” e “n”, da Lei Orgânica 
Municipal (LOM). 

No tocante à iniciativa, o projeto não invade a competência do Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 38 da LOM, assim como obedece ao tema 917 
do STF, salvo quanto às disposições do art. 2º, que atribuem competências 
diretamente à Secretaria Municipal de Educação, sendo inconstitucionais por vício 
de iniciativa. As emendas nº 02 e nº 04 tratam dessa matéria e são incompatíveis 
entre si, sendo que apenas a emenda nº 04 saneou o apontamento, pois as duas 
outras mantêm o vício de iniciativa. 

Com relação ao aspecto material, os arts. 6º e 205 da Constituição 
Federal asseguram o direito à educação, complementados pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente, que prevê explicitamente a obrigatoriedade de irmãos serem 
matriculados no mesmo estabelecimento, sendo compatíveis com as disposições do 
projeto de lei. 

Por fim, a emenda nº 01 suprime dispositivo que trata do descumprimento 
injustificado da lei, não havendo nada a opor sob o aspecto legal dessa emenda. 

Em face do exposto, desde que aprovado juntamente com a emenda 
nº 04, e que as emendas nº 02 e 03 sejam rejeitadas, nada a opor sob o aspecto 
legal do projeto de lei e da emenda nº 01. 

S/C., 06 de maio de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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